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Decisão Monocrática
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  00011779-37.2014.815.0011  –  1.ª  Vara  Cível  da
Comarca de Campina Grande-PB. 
RELATORA : Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
APELANTE : Alexandre Lopes Guimarães
ADVOGADO    : Emmanuel Saraiva Ferreira
APELADO : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
ADVOGADO    : Marília Albernaz Pinheiro de Carvalho

PRELIMINARMENTE -  DIREITO INTERTEMPORAL
– VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL – RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO
CÓDIGO DE 1973 – MARCO TEMPORAL – DIA 18
DE  MARÇO  DE  2016  - RESPEITO  AOS  ATOS
PROCESSUAIS  INTEIRAMENTE  PRATICADOS
ANTES DO NOVO DIPLOMA – TUTELA JURÍDICA
DAS SITUAÇÕES CONSOLIDADAS NO TEMPO -
RECURSO ANALISADO COM BASE NO CÓDIGO
ANTIGO – ULTRATIVIDADE EXCEPCIONAL DA LEI
REVOGADA. 

-  O apelo interposto antes  do dia  18 de março de
2016, dia de início da vigência do Novo Código de
Processo Civil,  deve atender aos ditames do antigo
diploma de 1973, sob pena de malferir-se os artigos
1º, 14 e1.046, todos do CPC/2015, além do art. 6º da
LINDB  e  art.  5º,  inciso  XXXVI,  da  Constituição
Federal.

PROCESSUAL  CIVL  -  PROCESSUAL  CIVIL  –
PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE SUSCITADA
EX OFFICIO  - INTERPOSIÇÃO EXTEMPORÂNEA.
INADMISSIBILIDADE  -   RECURSO  INTERPOSTO
APÓS  O  DECURSO  DO  PRAZO  LEGAL  -
OCORRÊNCIA  –  SEGUIMENTO  NEGADO  –
INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, DO CPC/73.

Apresenta-se  intempestiva  a  apelação  quando
interposta após o decurso do prazo estabelecido na
legislação processual. 

Art.  557  do CPC -  O relator  negará  seguimento  a
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recurso manifestamente inadmissível,  improcedente,
prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Vistos etc.

Trata-se de  Apelação Cível interposta  por  Alexandre Lopes
Guimaráes,  buscando a reforma da  sentença (fls.74/77) proferida pelo Juízo
da 1ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande que, nos autos da Ação de
Cobrança  de  Seguro  DPVAT ajuizada  contra  a Seguradora  Líder  dos
Consórcios do Seguro DPVAT S.A.,  julgou improcedente o pedido exordial
face  à  comprovada  quitação  do  sinistro na  via  administrativa. Condenou  o
demandante, ainda, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, no
valor de R$ 700,00 (setecentos reais), ressalvado o disposto no art. 12 da Lei
n.º 1.060/50.

Nas razões do  apelo,  o  demandante  pugna  pela  reforma  do
comando sentencial com base nos seguintes argumentos: a)  a prova pericial
produzida não deve ser considerada para fins de indenização pois o laudo do
Mutirão  DPVAT  não  traz  o  detalhamento  necessário  à  demonstração  da
gravidade da lesão; b) ratifica o seu interesse na produção de prova pericial
pelo  IML;  c)  insurge-se  quanto  ao  termo  inicial  dos  juros  e  da  correção
monetária.  Feitas  tais  considerações,  pugna  pelo  provimento  do  recurso  e
modificação da sentença (fls. 79/81).

Devidamente intimado, o recorrido apresentou as contrarrazões
combatendo as alegações propostas. (fls. 84/88).

A  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  prosseguimento  do
recurso sem manifestação de mérito (fls. 102/103).

É o relatório.

Decido.

Anoto que o caso dos autos é de Apelação Cível contra a
sentença publicada em cartório no dia 28/10//2015 e interposta antes do dia 18
de março de 2016, dia de início da vigência do Novo Código de Processo Civil1,
aplicando-se o antigo diploma de 1973, sob pena de malferir-se os artigos 1º,
14 e1.046,  todos do CPC/2015,  além do art.  6º  da  LINDB e art.  5º,  inciso
XXXVI, da Constituição Federal. 

1  O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo
final do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, §
1º, da Lei Complementar nº. 95/98, que regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das lei brasileiras.
Logo, a entraga em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016.
Nesse sentido o Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2
de março de 2016.

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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O  STJ  já  teve  oportunidade  de  discorrer  sobre  o  tema,
afirmando que,  “em observância ao princípio  tempus regit  actum, o recurso
será  regido  pela  norma  em  vigor  ao  tempo  da  publicação  da  decisão
impugnada.”2 

Ainda,  em  recente  decisão  monocrática,  publicada  em
22/03/2016, o Ministro Mauro Campbell Marques, aduziu que “preliminarmente,
afasto a incidência da regra do art. 1.024, § 3°,  do  CPC/2015, considerando
que  os  presentes  aclaratórios  voltam-se  contra  decisão  publicada  em
momento anterior  ao início da vigência do Novel  Codex,  o que deu-se
apenas em 18/03/2016, de modo que incidem as regras de admissibilidade
e julgamento vigentes ao tempo da publicação da decisão ora atacada,
isto é, aquelas previstas no CPC/1973, que não possuía previsão expressa
acerca  da  necessidade  de  intimação  do  agravante  para  complementar  as
razões recursais na hipótese do órgão julgador conhecesse dos aclaratórios
como agravo interno.”

Sendo assim, passo à apreciação do recurso:

Verifica-se, de plano, ser a hipótese de não conhecimento do
recurso face à manifesta intempestividade do recurso

Compulsando-se  os  autos,  percebe-se  que  a  intimação  da
sentença de mérito ocorreu em 03 de novembro de 2015, através de nota de
foro,  consoante certidão de fl.  77v.  Logo,  iniciando-se o lapso temporal  em
04/11/2015,  o  prazo  final  para  interposição  do  recurso  exauriu-se  em
18/11/2015.

No  entanto,  o  presente  apelo  só  foi  interposto  em  23 de
novembro de 2015 (fl. 79v), ou seja, 05(cinco) dias depois de expirado o prazo
legal.

Dessa forma, percebe-se que o recurso apelatório não superou
o juízo de admissibilidade, uma vez que  não preencheu o pressuposto da
tempestividade ”.  

Diante  desses  elementos,  o  recurso  é  manifestamente
inadmissível, autorizando a prolação de decisão monocrática, sem necessidade
de julgamento colegiado, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil/73. Veja-se:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,
do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal
Superior.”

2  EDcl nos EREsp 1313870/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Corte Especial, DJ de 1.7.2013. 
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Com  efeito,  restando  caracterizada  a  intempestividade  do
recurso apelatório, e sua, consequente, inadmissibilidade, impossível se torna
a análise do mérito recursal.

Isso posto,  nego seguimento ao recurso, com fulcro no art.
557, caput3, do Código Processo Civil/73.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 09 de maio de 2016.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Relatora

G/01

3 Art.  557  -  O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
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